
EMENDA Nº     - CAE 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Altere-se o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, 

para modificar o §3º do art. 8º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8º ......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, e as cláusulas e 

obrigações ajustadas, a partir da observância dos princípios e regras 

gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, de maneira que 

nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse 

público”. 

JUSTIFICAÇÃO  

O objetivo da proposta de alteração do art. 8º, §3º da CLT, 

conforme redação do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, é adequar o 

primeiro dispositivo aos termos do texto constitucional, em seu art. 5º, 

XXXV, que consagra expressamente que “a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, traduzindo o direito 

fundamental de acesso à Justiça. 
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A consolidação do Estado Democrático de Direito apresenta 

como condição necessária o acesso à Justiça, enquanto direito fundamental 

que garante os demais direitos fundamentais. De acordo com Mauro 

Cappelletti e Bryant Garth, quando ausentes mecanismos de efetiva 

reivindicação, não resta nenhum sentido à titularidade de direito, razão pela 

qual o direito de acesso efetivo tem sido progressivamente reconhecido entre 

os novos direitos individuais e sociais. Para eles, “o acesso à Justiça pode, 

[...], ser encarado como o requisito fundamental – o mais básico dos direitos 

humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda 

garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos”.1 

Sobre o tema, inclusive, o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da ADI 2160-MC/DF, relatado pelo Ministro Marco Aurélio, 

conferiu interpretação conforme o art. 5º, XXXV da Constituição Federal ao 

art. 625-D da CLT – introduzido pela Lei 9.958/2000 –, entendendo assim 

não como obrigatória, mas sim meramente facultativa a passagem pela 

comissão de conciliação prévia, sob o fundamento de que tal medida, em 

caráter imperativo, corresponderia a uma fase administrativa não autorizada 

pelo texto constitucional e que impediria o acesso imediato ao Poder 

Judiciário. Não há como, portanto, no quadro constitucional vigente, excluir 

da apreciação da Justiça do Trabalho qualquer lesão ou ameaça a direito afeta 

à sua competência material, o que significa, neste caso, que sua atuação não 

pode ser reduzida exclusivamente à observância dos elementos essenciais de 

um determinado negócio jurídico. 

Considerando, por outro lado, que a Constituição Federal de 

1988 disciplina expressamente, em seu art. 7º, XXVI, que “são direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: (…) reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho”, a alteração ora proposta moderniza a Consolidação das Leis do 
Trabalho, assegurando segurança jurídica à sociedade e especialmente às 
partes acordantes, ao consagrar um marco legal claro para interpretação 

                                                           

1  CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Traduzido por Ellen 

Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988, p.11-12. 
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desses pactos laborais, em sentido da estrita observância dos princípios e 
regras gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, de maneira 
que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse 
público. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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